
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 5, DE 2012 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 12.468, de 26 de 
agosto de 2011, que regulamenta o exercício da 
profissão de taxista, e à Lei nº 6.094, de 30 de agosto 
de 1974, que define, para fins de Previdência Social, a 
atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo de Veículo 
Rodoviário. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes artigos: 

“Art. 4o A Os profissionais taxistas são classificados da seguinte 
forma:  

I - autônomo: motorista que detém autorização, emitida pelo órgão 
competente, para prestar, por conta própria, serviço de transporte 
público individual remunerado de passageiros, nos termos do art. 1o 
desta Lei;  

II - empregado: motorista que trabalha, com subordinação, em 
veículo de propriedade de empresa autorizada pelo órgão competente 
a prestar serviço de transporte público individual remunerado de 
passageiros, nos termos do art. 1o desta Lei;  

III - auxiliar de condutor autônomo: motorista que possui 
certificação para exercer a atividade profissional, em consonância com 
as disposições estabelecidas na Lei no 6.094, de 30 de agosto de 
1974;  
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IV - locatário: motorista que aluga veículo de propriedade de 
pessoa jurídica titular de autorização, regido por contrato de locação, 
nos moldes dos arts. 565 e seguintes da Lei no 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil.  

Parágrafo único.  Somente uma única autorização será delegada 
ao profissional de que trata o inciso I.”  

“Art. 10-A.  O certificado emitido pelo órgão competente da 
localidade da prestação do serviço terá validade de 12 (doze) meses 
que será renovada mediante a comprovação do recolhimento dos 
encargos previdenciários durante o período, conforme previsto em lei.”  

“Art. 11-A.  Fica assegurada a transferência da autorização do 
condutor titular para outro condutor titular, desde que sejam 
preenchidos os requisitos exigidos pelo órgão competente da 
localidade da prestação do serviço.”  

“Art. 12-A.  Em caso de morte do titular, desde que atendidas as 
normas estipuladas pelo órgão competente da localidade da prestação 
do serviço, a autorização será transmitida para o cônjuge, os herdeiros 
necessários, a companheira ou o companheiro, que passarão a ter os 
mesmos direitos e deveres do titular.”  

“Art. 13-A.  A autorização não poderá ser objeto de penhora ou de 
leilão.”  

“Art. 14-A.  Compete ao órgão municipal competente a apreensão 
de veículo que transporte passageiros, sem a devida autorização 
legal.”  

Art. 2º O art. 9º da Lei nº 12.468, de 26 de agosto de 2011, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 9º .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2º  São deveres das entidades de que trata o caput deste artigo, 
entre outros:  

I - manter programas de capacitação e qualificação profissional 
para seus associados;  

II - fornecer assistência jurídica e social aos associados e 
familiares.” (NR) 

Art. 3º A Lei no 6.094, de 30 de agosto de 1974, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  
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“Art. 1o  ........................................................................................ 

§ 1o  Os auxiliares de condutores autônomos de veículos 
rodoviários contribuirão para o INSS de forma idêntica aos 
contribuintes autônomos, ficando o autorizatário do veículo responsável 
pelo seu recolhimento.  

§ 2o  O contrato que rege as relações entre o autônomo e os 
auxiliares é de natureza civil, não havendo qualquer vínculo 
empregatício nesse regime de trabalho.  

§ 3o  O órgão competente da localidade de prestação do serviço e 
responsável pela emissão da autorização fornecerá aos motoristas 
auxiliares identificação específica.  

§ 4o  A identidade referida no § 3o será fornecida mediante 
requerimento do interessado, com a concordância do autorizatário.  

§ 5o  O autorizatário do serviço de táxi poderá cadastrar, como 
eventual substituto, outro profissional, além dos 2 (dois) já previstos no 
caput.” 

“Art. 1o-A.  No contrato entre o condutor autônomo de veículo 
rodoviário e os auxiliares de condutores autônomos de veículos 
rodoviários deverão constar obrigatoriamente:  

I - as condições e os requisitos para a prestação do serviço;  

II - o prazo de validade;  

III - as obrigações e as responsabilidades das partes 
contratantes;  

IV - a data de pagamento; e  

V - a remuneração, assegurado o piso remuneratório ajustado 
entre os sindicatos da categoria.” (NR)  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No ano passado, o Congresso Nacional, finalmente, aprovou a 
regulamentação da profissão de taxista. Remetido à sanção presidencial, o projeto, no 
entanto, sofreu uma série de vetos que retirou um conjunto de medidas que conferiria a 
esses profissionais as condições necessárias para exercerem a profissão na sua 
amplitude de direitos. Desfigurou-se, desse modo, uma proposta que atendia a uma 
antiga reivindicação dessa laboriosa categoria de trabalhadores e que foi fruto de longas 
negociações com os interessados. 

Os taxistas prestam serviço de inequívoca importância para toda a 
sociedade brasileira e estão a merecer o reconhecimento adequado de sua profissão.  

Assim, é importante o restabelecimento de aspectos do projeto de lei original 
aprovado por esta Casa e que foram vetados pela Presidenta da República. Aspectos 
esses que são fundamentais para quem transporta e zela pela vida de seus passageiros, 
com a responsabilidade e a dedicação que caracterizam os profissionais taxistas das mais 
diversas cidades brasileiras. 

Enfatize-se que a presente iniciativa não irá beneficiar apenas os taxistas, 
mas contribuirá também para trazer maior segurança e confiabilidade aos próprios 
usuários do serviço, ou seja, à população brasileira, que deles depende rotineiramente 
para se locomover e assim realizar suas atividades pessoais, profissionais ou de lazer. 

Por essas razões, submetemos o presente projeto de lei à elevada 
apreciação do Congresso Nacional. Em razão da relevância da matéria, esperamos 
contar com o apoio de nossos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador GIM ARGELO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011. 

Mensagem de veto 

Regulamenta a profissão de taxista; altera a 

Lei no 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá 

outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista, 
observados os preceitos desta Lei.  

Art. 2o É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo 
automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de 
passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.  

Art. 3o  A atividade profissional de que trata o art. 1o somente será exercida por 
profissional que atenda integralmente aos requisitos e às condições abaixo 
estabelecidos:  

I - habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das categorias B, C, D ou E, 
assim definidas no art. 143 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997;  

II - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e 
elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão 
autorizatário;  

III - veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;  

IV - certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão competente 
da localidade da prestação do serviço;  

V - inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, ainda 
que exerça a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor 
autônomo ou taxista locatário; e  
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VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o profissional taxista 
empregado.  

Art. 4o  (VETADO).  

Art. 5o  São deveres dos profissionais taxistas:  

I - atender ao cliente com presteza e polidez;  

II - trajar-se adequadamente para a função;  

III - manter o veículo em boas condições de funcionamento e higiene;  

IV - manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades 
competentes;  

V - obedecer à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como à legislação da localidade da prestação do serviço.  

Art. 6o  São direitos do profissional taxista empregado:  

I - piso remuneratório ajustado entre os sindicatos da categoria;  

II - aplicação, no que couber, da legislação que regula o direito trabalhista e da do 
regime geral da previdência social.  

Art. 7o  (VETADO).  

Art. 8o Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes é obrigatório o 
uso de taxímetro, anualmente auferido pelo órgão metrológico competente, conforme 
legislação em vigor.  

Art. 9o  Os profissionais taxistas poderão constituir entidades nacionais, estaduais ou 
municipais que os representem, as quais poderão cobrar taxa de contribuição de seus 
associados.  

Parágrafo único.  (VETADO).  

Art. 10.  (VETADO).  

Art. 11.  (VETADO).  

Art. 12.  (VETADO).  
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Art. 13.  (VETADO).  

Art. 14.  (VETADO).  

Art. 15.  (VETADO).  

Brasília, 26 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  

 

LEI No 6.094, DE 30 DE AGOSTO DE 1974 
 

 

Define, para fins de Previdência Social, a 
atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo 
de Veículo Rodoviário, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
        Art . 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do seu 
automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais. 
        § 1º Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários contribuirão 
para o INPS de forma idêntica às dos Condutores Autônomos. 
        § 2º Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho devendo 
ser previamente acordada, entre os interessados, a recompensa por essa forma de 
colaboração. 
        § 3º As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador 
identidade que o qualifique como tal. 
        § 4º A identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a 
concordância do proprietário do veículo. 
        Art . 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Brasília, 30 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  
ERNESTO GEISEL  
L. G. do Nascimento e Silva  
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Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  
 

CAPÍTULO V 
Da Locação de Coisas 

 
Art. 565. Na locação de coisas, uma das partes se obriga a ceder à outra, por tempo 

determinado ou não, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante certa retribuição. 
Art. 566. O locador é obrigado: 
I - a entregar ao locatário a coisa alugada, com suas pertenças, em estado de servir 

ao uso a que se destina, e a mantê-la nesse estado, pelo tempo do contrato, salvo 
cláusula expressa em contrário; 

II - a garantir-lhe, durante o tempo do contrato, o uso pacífico da coisa. 
Art. 567. Se, durante a locação, se deteriorar a coisa alugada, sem culpa do locatário, 

a este caberá pedir redução proporcional do aluguel, ou resolver o contrato, caso já não 
sirva a coisa para o fim a que se destinava. 

Art. 568. O locador resguardará o locatário dos embaraços e turbações de terceiros, 
que tenham ou pretendam ter direitos sobre a coisa alugada, e responderá pelos seus 
vícios, ou defeitos, anteriores à locação. 

Art. 569. O locatário é obrigado: 
I - a servir-se da coisa alugada para os usos convencionados ou presumidos, 

conforme a natureza dela e as circunstâncias, bem como tratá-la com o mesmo cuidado 
como se sua fosse; 

II - a pagar pontualmente o aluguel nos prazos ajustados, e, em falta de ajuste, 
segundo o costume do lugar; 

III - a levar ao conhecimento do locador as turbações de terceiros, que se pretendam 
fundadas em direito; 

IV - a restituir a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as 
deteriorações naturais ao uso regular. 

Art. 570. Se o locatário empregar a coisa em uso diverso do ajustado, ou do a que se 
destina, ou se ela se danificar por abuso do locatário, poderá o locador, além de rescindir 
o contrato, exigir perdas e danos. 

Art. 571. Havendo prazo estipulado à duração do contrato, antes do vencimento não 
poderá o locador reaver a coisa alugada, senão ressarcindo ao locatário as perdas e 
danos resultantes, nem o locatário devolvê-la ao locador, senão pagando, 
proporcionalmente, a multa prevista no contrato. 

Parágrafo único. O locatário gozará do direito de retenção, enquanto não for 
ressarcido. 

Art. 572. Se a obrigação de pagar o aluguel pelo tempo que faltar constituir 
indenização excessiva, será facultado ao juiz fixá-la em bases razoáveis. 

Art. 573. A locação por tempo determinado cessa de pleno direito findo o prazo 
estipulado, independentemente de notificação ou aviso. 

Art. 574. Se, findo o prazo, o locatário continuar na posse da coisa alugada, sem 
oposição do locador, presumir-se-á prorrogada a locação pelo mesmo aluguel, mas sem 
prazo determinado. 
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Art. 575. Se, notificado o locatário, não restituir a coisa, pagará, enquanto a tiver em 
seu poder, o aluguel que o locador arbitrar, e responderá pelo dano que ela venha a 
sofrer, embora proveniente de caso fortuito. 

Parágrafo único. Se o aluguel arbitrado for manifestamente excessivo, poderá o juiz 
reduzi-lo, mas tendo sempre em conta o seu caráter de penalidade. 

Art. 576. Se a coisa for alienada durante a locação, o adquirente não ficará obrigado a 
respeitar o contrato, se nele não for consignada a cláusula da sua vigência no caso de 
alienação, e não constar de registro. 

§ 1o O registro a que se refere este artigo será o de Títulos e Documentos do domicílio 
do locador, quando a coisa for móvel; e será o Registro de Imóveis da respectiva 
circunscrição, quando imóvel. 

§ 2o Em se tratando de imóvel, e ainda no caso em que o locador não esteja obrigado 
a respeitar o contrato, não poderá ele despedir o locatário, senão observado o prazo de 
noventa dias após a notificação. 

Art. 577. Morrendo o locador ou o locatário, transfere-se aos seus herdeiros a locação 
por tempo determinado. 

Art. 578. Salvo disposição em contrário, o locatário goza do direito de retenção, no 
caso de benfeitorias necessárias, ou no de benfeitorias úteis, se estas houverem sido 
feitas com expresso consentimento do locador. 
 

 

 

 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Sociais, cabendo à 

última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 08/02/2012. 
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